
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

SÃO BENTO - GABINETE

PORTARIA Nº 210 / 2025 - GAB/SBS (11.01.14.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
São Bento Do Sul-SC, 22 de dezembro de 2025.

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência 

que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 15/2024 - GAB/SBS, de 29 de janeiro de 2024, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/02/2024:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria 103/2025 - GAB/SBS, de   18 de junho de 2025,   que 

designa o Núcleo de Educação a Distância (NEaD), do Instituto Federal Catarinense - 

Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR: JOÃO CLÁUDIO GODOY AZEREDO, ocupante do cargo de Técnico em 

Tecnologia da Informação, SIAPE nº 123****;

INCLUIR: FRANCISCO CARLOS DE SOUSA, ocupante do cargo de Técnico em 

Tecnologia da Informação, SIAPE nº 350****; JAQUELINE AMABILE 

ROPELATO, ocupante do cargo de Técnica em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 

118****;

Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º - Tornar sem efeito a Portaria nº 208/2025 - GAB/SBS, de 12 de dezembro de 

2025, que alterava o NEaD;

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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